
PliEFEITUjiA MUNICIPAL DE RIFAINA
ESTADODESÃOPAULO

CNPJ 4$.318.995/0081-7Í

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO SISTEMA DE CONTROLE INTERNO DO
AMBITO DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL DE RiFAiNA. ESTADO DE
SÂO PAULO, E DA OUTRAS PROVIDENCIAL.

ABILÃO BloCO FTLl10s Prefeito Municipa! de Rií'fina, no uso de suas atribuições
legais, íãz saber que a Câmma }aunícipal Aprovou e ele Sanciona e Promulga a
Presente Lei Comolementm:

Titulo !

i) $ BbpüsÊ#6es Premi inzres

ABágo !ü -- Fica orgaMzada a Êscalização no Município de Riíà.ina, Estado de São Paulo, sob
a ümia de controle interno, que abrmge a Administração Direta e a Administmção Indireta
do Poder Executivo, nos teimas do que dispõe o artigo 3 1 da Constituição Federal, amigo 59
da !,ei Complementar 101/00 e a!'Ligo 54 da Lei Orgânica do Município.

'FÍiu:o {!

Amiga 2' - O controle intimo dc heulliicípio colnpnende o pleno de organização e todos os
métodos e medidas adorados pela a.dninistraçãe para salvaguudar os ativos, desenvolver a
eÊlciência nas operações, a*vaiia o cumprimento dos programas, objetivos, metas e
orçamentos e das políticas adminisüativas prescritas, veriâcu a exatidão e a fidelidade das
informa?ões e assegura o cumprimento da lei.

Amigo 3' -- Entende-se por Sistema de Controle !ntemo o codunto de atividades de console
exercida nc âmbito do Poder Executivo Muúcipal: incluindo as Administrações Direta e
!ndireta, de fomla !ntegrada, compreendendo particula2rinente:

í -- o console exercido diretü.aCEite p31os diversos dveis de chefia ob6etivando o cumprimento
dos programa, meias e orçamentos e = observância à !egíslação e às nomiu que orientam a
atividade especíâca da unidade controlada;

ii - o çanUole, Bolas diversa ulÊdaécü da csüutwa organizacional, d& obsen'anciã à
legislação e às normas gerais que regulam o exercício das atividades auxiliares;

!11 - o conüoie do wo c guarda das beíis peNe11een es au ! ul :iicípio, e&tuados pelos órgãos
próprios;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
ESTADODESÃOPAULO

CNPJ 45.318.995/0001-71

IV -- o controle orçamentário e financeiro das receitas e despesas, efetuado pelos órgãos dos
Sistemas de Planejamento e Orçamento e de Contabilidade e Finanças;

V -- o controle exercido pela Unidade de Controle Intimo destinado a avalia a eâciência e
eficácia do Sistema de Console htemo da adminisüação e usegurar a observância .dos
dispositivos constitucionais e dos relativos aos incisos l a VI, do artigo 59, da Lei de
Resoonsabilidade Fiscal.

Puágrafo União -- Os Poderes e Órgãos referidos no capot deste artigo deverão se submeter às
disposições desü leí e às nomlu de padronização de procedimentos e rotinas expedidas no
âmbito de cada Orgão, incluindo as respectivas administrações Direta e Indireta, se for o caso.

Título 111

l)as A ribuições da Unidade de Controle Interno

1 -- avaliar o cumprimento das metas fiscais e financeiras dos planos orçamentários, bem
cano a eficiência de seus resultados, inclusive quanto a ações descentralizadas executadas à
carita de recusas oriundos dos Orçamentos Fiscal e de Investimentos;

;omprovu a legalidade da gestão orçamentária, financeira e patrimonial;

ill -- comprova a legalidade dos repasses a entidades do terceiro setor, avaliando a eficácia e
a eficiência dos resultados alcançados;

IV -- exercer o controle das operações de crédito, avais e garantias, bem como dos direitos e
haveres do Município;

apresentação dosrecursos;

VI -- assinar o Relatório de Gestão Fiscal em codunto com a Administração Financeira do

launicÍPio;

iria) 3135 95w
«wwJ.i@!eaé2:gabo
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
ESTADODESÃOPAULO

CNPJ 45.318.995/0001-71

V!! -- atestar a regularidade da tomada de contas dos ordenadores de despesas, recebedores,
tesoureiros, pagadores ou usemel1lados;

vll! - assessora a aáministmç8o nos aspectos relacionados com os controles intimo e

externo e quanto à !egalidade dos ates de gestão, emitindo relatórios e pareceres sobre os
masTRos:

IV -- interpreta e pronunciar-se sobre a !egislação concemente à execução orçamentária,
finmceira e patrimonial;

Vi - avaliar o cilmprimento dos programas, objetivos e metas espelhada no Piano P]urianua],
na Lei de Diretrizes Orçamentáriu e no Orçamento, inclusive quanto a ações descentralizadas
executadas à conta de recursos oãundos dos Orçamentos Fiscal e de Investimentos;'iiu.:

Vl! -- exercer o acompanhamento sobre a observância dos limites constitucionais, da Lei de
Responsabilidade Fiscal e os estabelecidos nos demais instrumentos legais;

V111 -- estabelecer mecanismos voltados a comprova a legalidade e a legitimidade dos aros de

aplicação de recursos públicos por entidades de direito privado;

iX - aferir a destilação dos recusas obtidos com a alienação de ativos, tendo em vista u
restrições constitucionais e u da Lei de Responsabilidade Fiscal;

consl:antes de tais documentos;

XI - participar do processo de planeamento e acompaiüz a elaboração do Plano Plurianual,
da l,ei de Diretrizes Orçamentálias e da Leí Orçamentária;

Xll -- manifestar-se, quando solicitado pela administração, acerca da regüaridade e legalidade
de processos licitatórios, sua dispema ou inexigibilidade e sobre o cumprimento e/ou
!egalidade de alas, contratos e outros instrumentos congéneres;

Xl11 -- propor a melhoria ou impimtação de sistemas de processamento eletrânico de dados
em todas as atividades da administração pública: com o objetivo de aprimorar os controles

íntenaos, agilizu as rotinas e melhorar o nível das !nfomlações;

XIV - instituir e meter sistema de inÊümlações pua o exercício dm atividades fínalístiew do

Sístenna de Controle Interno;
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PREFEITURA MtJNICIPAL DE RIFAINA
ESTADODESÃOPAULO

CNPJ 45.318.995/0001-71

XV -- alertar íomialmente a autoridade administrativa competente para que instaure
imediatamente, sob pena de responsabilidade solidária, as ações destinadas a apurar os atos ou
fitos inquinados de Ilegais, ilegítimos ou antieconõmicos que resultem em prquízo ao erário,
praticados por agentes públicos, ou quando não forem prestada as contas ou, ainda, quando
oco=er desfãque, desvio de dinheiro, bens ou valores públicos;

XVI -- revista e emitir parecer sobre os .processos de Tomadas de Contas Especiais
instauradas pelos correspondentes p'odores e órgãos, incluindo a suas administrações Direta e
!ndireta, pela Preíêitura Municipal, inclusive sobre as detemiinadas pelo Tribunal de Contas
do Estado;

XVll -- refrescam ao TCE-SP, sob penda de responsabilidade solidária, sobre as
rregularidades e ilegalidades que evidenciem danos ou prejuízos ao erário não-reparados

integralmente pelas medida adoradas pela administração;

)(Vila -- emitir parecer conclusivo sobre M contas anuais prestadas pela administração

i)as Responsabilidades de todasas Unidades Executoras do Sistema de Controle Interno

Artigo 5' -- As diversas unlidaées componentes da esüutura organizacional do Poder ou Orgão
ndicado no caput do artigo 3', incluindo as administrações Direta e Indireta, no que tange ao

console interno, têm u seguintes responsabilidades:

! - exercer os controles estabelecidos nos diversos sistema.s aáminisüativos afétos à sua área

de atu:ação, no qüe tange a atividades específicas ou auxiliares, objetivando a observância à
!egislação, a salvaguarda do patrinânio e a busca da eâciência operacional;

il -- exercer o controle, em seu nível de competência, sobre o cumprimento dos objetivos e
metas deãnidas nos Programa constantes do Plano Plurimual, na Lei de Diretrizes
Orçamentálias, no Orçamento Anual e no cronograma de execução mensal de desembolso;

ill -- exercer o controle sobre o liso e guarda de bens pertencentes ao Poder ou Orgão indicado

nü capot do artigo 3', incluindo s'us administmções Direta e Indireta, colocados à disposição
de qualquer pessoa âsica ou entidade que os utilize no exercício de suas fiinções;

IV -- avaliar, sob o aspecto da legalidade, a execução dos contratos, convênios e instrumentos
congêneres, abetos ao respectivo sistema administrativo, em que o Poder ou Orgão indicado
no capot do u'tido 3'

V -- comunicar à Unidade de Controle ontem.o do respectivo Poder ou Orgão indicado no

c;aput do artigo 3', qualquer irregularidade ou ilegalidade de que !enha conhecimento, sob
pena de responsabilidade solidária.

Rua Barão õe Rlhãna n' 2$1 alãii (í6) miss «w
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PREFEITURA MtJNICIPAL DE RIFAINA
ESTADODESÃOPAULO

CNPJ 45.318.995/0001-71

Capítulo ll

DO PROVIMENTO DOS CARGOS

A.i'Êgo 6' - As funções de Controlador Intimo deverá ser obrigatoriamente preel:cuida por
ser.odor efetivo que preencha a quaiiâcações pam o exercício, o qulal responderá como
timlw da correspondente Unidade de Controle Intimo.

auditoria.

ANlgo 7' -. Fica criada uma Função Gratificada no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais) ao
servidor ponteado pna o exercício de Controlador intemo.

DA$ NQMEAçõBS

Artigo 8' -- E vedada a indicação e nomeação pam o exercício de fiação ou jugo
relacionado com o Sistema de Console Intimo, de pessoas que tenham sido, nos últimos 5

(cinco) mos:

! - responsabilizadas por fitos julgados inegulmes, de forma definitiva, pelos Tribunais de
Contas;

11 -- punidas, por decisão da qua! não caiba recurso na esfera adminisüativa, em processo
disciplinar, por ato lesivo ao paüimânio público, em qualquer esfera de govemo;

:i$ TIÊT:un:ã mu: Hil'l:!:lm
.iuluho de 1992

DASVEBAÇÕ©$EGJ\RANT{A$

4.rtígo 9" - Além dos impedimentos capitulados no artigo mteríor, é vedado aos servidores
com função nas atividades de Console Intimo exercer

ativldade político-panldária;

11 -- paü'ocinu causa contra a Adlnüdsbração Pública Mudcipa!
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIFAINA
ESTADODE'SÃOPAULO

CNPJ 45.318.995/0001-71
'H

AÜÊgo lí0 - Nenhum processo, documento ou itúormação poderá ser sonegado aos serviços
de controle interno, no exercício das atribuições inerentes às atívidades de auditoria,
ííscalimção e avaliação de gestão.

Puágralb único. O agente público que, por a?ão ou omissão, causa embaraço,
corlstrangimenio ou obstáculo à atuação do sistema de controle intimo no.desempenho de
suas Mções institucionais ficará sujeito à responsabilização administmtiva, civil e penal.

A«{go 1l - O servidor que exercer ftmções relacionadas com o Sistema de Contro]c ]ntemo
devem guardar sigilo sobre dados e infomiações obtidas em decolrência do exercício de suas
atãbuições e pertinentes ao$ assuilltas sob a sua âscalização, utilizado-os pwa elaboração de
relatórios e panceres destinados ao titular da Unidade de Controle Intimo, ao titula da
idade adminisüativa ou- entidade na qual se procederam as constatações e ao Tribunal de
Contas do Estado, se for o caso

'título VI

DA$ D!$PGSIÇÓES GgRIÜ$

.Artigo ll - O Poder executivo esübelecerá, em regulamento, a forma pela qual qualquer
cidadão, sindicato ou usociação, poderá ser informado sobre os dados oficiais do Município
relativos a execução dos orçamentos.

AI'tlg© 112 s da legislação, poderão ser contratados especialistas pam atender as
exigência de trabalho técnico necessárias ao processo de implantação e implementação do
Sistema de Contlele htemo.

AI'dgo !3 - As despesas da Unidade de Controle.Intimo . comerão
próprias, ãxadas anuahlente no Orçamento Fiscal do Município.

à cona de dotações

AI'HgO 114 -- Esta Lei 8ELtF81á em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
conuário.

iliíãin% !5 de Maço de 2013

ABliÃ03Í$COFXLl10
Pf$$eitQ hát:nicipal

w«w.ElgãlBêêz:gglL:@

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: S
O

LO
N

 R
IB

E
IR

O
 C

R
U

V
IN

E
L JU

N
IO

R
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 5-H

H
R

3-D
55M

-6T
P

F
-5N

53


